
MINUTA DA ATA N.º  18/2012 
 

Minuta da Ata da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 21 DE AGOSTO DE 2012. 

 

Aos vinte e um dias do mês de agosto de 2012, em Monte Gordo, no edifício sede da Junta de 

Freguesia de Monte Gordo, encontrando-se presente o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, Luís Filipe Soromenho Gomes, comigo, 

Francisco José Leiria Sabino, Chefe de Divisão de Atividades Económicas, compareceram, pelas 

09.10 horas, os Srs. Vereadores Maria da Conceição Cipriano Cabrita, João Manuel Lopes 

Rodrigues, Francisco José Cristo da Palma e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se 

realizar a reunião a que se refere o artigo 62º. da Lei n.º 169/99, de dezoito de setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

 PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPECÇÃO DE ELEVADORES, MONTA-CARGAS, 
TAPETES ROLANTES E ESCADAS MECÂNICAS – RENOVAÇÃO - PEDIDO DE PARECER 
PRÉVIO VINCULATIVO; 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLATAFORMA ELECTRÓNICA DE CONTRATAÇÃO 
PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO DE VILA REAL SANTO ANTÓNIO; 

 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES PARA ANO LETIVO 2012/2013 - 
PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO; 

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELETROTÉCNICA - PEDIDO DE 
PARECER PRÉVIO VINCULATIVO; 

 APROVAÇÃO DA NÃO ADJUDICAÇÃO NO ÂMBITO DO DIÁLOGO CONCORRENCIAL 
PARA “CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO E EXPLORAÇÃO DE UM PARQUE PÚBLICO DE 
ESTACIONAMENTO COBERTO, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, COM 
INTEGRAÇÃO DE ESTACIONAMENTOS TARIFADOS DISPERSOS NA VIA PÚBLICA SOB 
GESTÃO DO MUNICIPIO; 



 APROVAÇÃO DA ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS PELA CÂMARA 
MUNICIPAL; 

 PRORROGAÇÃO DO 1º. FESTIVAL DA CONQUILHA DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO; 

 CEDÊNCIA DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS À AUTORIDADE NACIONAL DE 
PROTEÇÃO CIVIL PARA A BASE DE APOIO LOGÍSTICO DISTRITAL; 

 PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES 2012/2013; 

 ATRIBUIÇÃO DE TOPÓNIMOS E DE NUMERAÇÃO POLICIAL NAS FREGUESIAS DE 
VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E DE VILA NOVA DE CACELA; 

 PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE MARIA DAS DORES EUGÉNIA MOITA GUTIERRES; 

 PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE ÂNGELA FELÍCIO; 

 MERCADO MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - HASTA PÚBLICA 
DESERTA; 

 RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 
RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E EMISSÃO DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO 
PRIVATIVA DO DOMÍNIO PÚBLICO AO IPS - CENTRO REGIONAL DE SANGUE DE 
LISBOA; 

 PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

 

FALTAS: - Verificaram-se as ausências do Sr. Vice Presidente, José Carlos Costa Barros, e da 

Sra. Vereadora Silvia Duro Lopes Gomes Madeira, por motivos de férias, face ao que a Câmara 

deliberou, por unanimidade, considerar justificadas as respectivas faltas. 

 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 2.387.581,91 € (dois milhões trezentos e oitenta e sete mil 

quinhentos e oitenta e um euros e noventa e um cêntimos). 

 

 



PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Pelo Sr. Presidente foi proposto a inclusão das seguintes Propostas:  

ATRIBUIÇÃO E RETIFICAÇÃO DE NUMERAÇÃO POLICIAL NA FREGUESIA VILA NOVA DE 

CACELA; 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES SANTO ANTÓNIO DE 

ARENILHA. 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão das Propostas.  

A Sra. Vereadora Jovita Ladeira solicitou esclarecimentos relativos à realização ou não de 

apoio a pessoas portadoras com deficiência na Praia de Manta Rota. 

 

 

 

 

 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

APROVAÇÃO DA ACTA ANTERIOR. 

 

- Considerando que foram distribuídas, com antecedência, fotocópias da ata aos membros 

deste órgão, a Câmara deliberou: 

Por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador João rodrigues, por não ter estado presente, 

aprovar a Ata nº. 17, da reunião ordinária realizada em 7 de agosto de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPECÇÃO DE ELEVADORES, MONTA-CARGAS, 

TAPETES ROLANTES E ESCADAS MECÂNICAS – RENOVAÇÃO - PEDIDO DE PARECER 

PRÉVIO VINCULATIVO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 8 do artigo 26.º da 

Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, para renovar o contrato de prestação de serviços de 

inspeção de elevadores, monta-cargas, tapetes rolantes e escadas mecânicas, pela 

empresa INSTITUTO DE SOLDADURA E QUALIDADE (ISQ), pelo período de 1 (um) ano, 

conforme a cláusula 3.ª do Contrato de Prestação de Serviços 22/2011, de 14 de julho de 

2011 e submeter à aprovação da Assembleia Municipal no cumprimento do n.º 1 do artigo 

6.º da Lei de n.º 8/2012 de 21 de fevereiro, que obriga que a assunção de compromissos 

plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, está sujeita a autorização prévia 

da Assembleia municipal, quando envolvam entidades da administração local, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLATAFORMA ELECTRÓNICA DE CONTRATAÇÃO 

PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO DE VILA REAL SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 8 do artigo 26.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 

de dezembro, para a celebração de contrato de prestação de serviços de Plataforma 

Eletrónica de Contratação Pública para o Município de Vila Real de Santo António, pelo 

período de 1 (um) ano, com possibilidade de renovação por mais 2 (dois) anos, e submeter 

à aprovação da Assembleia Municipal no cumprimento do n.º 1 do artigo 6.º da Lei de n.º 

8/2012 de 21 de fevereiro, que obriga que a assunção de compromissos plurianuais, 

independentemente da sua forma jurídica, está sujeita a autorização prévia da Assembleia 

municipal, quando envolvam entidades da administração local, documentos que 

constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 



FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES PARA ANO LETIVO 2012/2013 - PEDIDO 

DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 8 do artigo 

26.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, para a celebração de um contrato de 

fornecimento de refeições escolares para o ano letivo de 2012/2013, para as escolas do 

concelho de Vila Real de Santo António, com a entidade ITAU – INSTITUTO TÉCNICO DE 

ALIMENTAÇÃO HUMANA, S.A., e submeter à aprovação da Assembleia Municipal no 

cumprimento do n.º 1 do artigo 6.º da Lei de n.º 8/2012 de 21 de fevereiro, que obriga que 

a assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, está 

sujeita a autorização prévia da Assembleia municipal, quando envolvam entidades da 

administração local, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 



CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELETROTÉCNICA - PEDIDO DE 

PARECER PRÉVIO VINCULATIVO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 8 do artigo 26.º da 

Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, para a celebração de contrato de prestação de 

serviços na área da Engenharia Eletrotécnica, durante 1 (um) ano, para a implementação 

do Programa de Eficiência Energética na Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, 

com Dinis Filipe Mestre Teixeira, e submeter à aprovação da Assembleia Municipal no 

cumprimento do n.º 1 do artigo 6.º da Lei de n.º 8/2012 de 21 de fevereiro, que obriga que 

a assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, está 

sujeita a autorização prévia da Assembleia municipal, quando envolvam entidades da 

administração local, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 



APROVAÇÃO DA NÃO ADJUDICAÇÃO NO ÂMBITO DO DIÁLOGO CONCORRENCIAL PARA 

“CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO E EXPLORAÇÃO DE UM PARQUE PÚBLICO DE 

ESTACIONAMENTO COBERTO, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, COM INTEGRAÇÃO 

DE ESTACIONAMENTOS TARIFADOS DISPERSOS NA VIA PÚBLICA SOB GESTÃO DO 

MUNICIPIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de não ser adjudicado o procedimento Diálogo Concorrencial para conceção, construção e 

exploração, de um parque público de estacionamento coberto, em Vila Real de Santo 

António, e integração de estacionamentos tarifados dispersos na via pública do núcleo 

urbano sob gestão da autarquia, aprovada por deliberação do executivo camarário de 21 

de Dezembro de 2010 e da Assembleia Municipal de 25 de Janeiro de2011, de acordo com a 

informação em anexo à presente tarefa, e que seja dado aos concorrentes um prazo de 

audiência prévia de 5 dias úteis, findo o qual e caso não seja verificada quaisquer 

pronúncia por parte dos concorrentes, a decisão de não adjudicação se tornará definitiva 

determinando assim revogação da decisão de contratar, documentos que constituem 

parte integrante da respectiva ata. 

Pela Sra. Vereadora Jovita Ladeira foi formulada a seguinte declaração: 

“O Partido Socialista congratula-se com a não adjudicação do referido procedimento e 

aguarda pela próxima proposta.” 

 

 



APROVAÇÃO DA ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS PELA CÂMARA 

MUNICIPAL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, documento 

que constitui parte integrante da respectiva ata, no sentido de ser: 

1. Autorizar o acréscimo, a título excecional, aos fundos disponíveis de outros montantes 

a cobrar ou a receber dentro do período compreendido entre a data do compromisso e a 

data em que se verifique a obrigação de efetuar o último pagamento relativo a esse 

compromisso. 

2. Submeter a autorização prévia da Assembleia Municipal a assunção de compromissos 

plurianuais pela Câmara Municipal nos seguintes casos: 

a) Compromissos que resultem de projetos, ações ou de outra natureza constantes 

das Grandes Opções do Plano; 

b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 € em cada um dos anos 

económicos seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos. 

3. A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia que ora se 

propõe, só poderá fazer-se quando, para além das condições previstas no número 

anterior, sejam respeitadas as regras e procedimentos previstos na Lei n.º 8/12, de 21 

de Fevereiro, e uma vez cumpridos os demais requisitos legais de execução de despesas. 

4. A Câmara Municipal poderá delegar no Presidente da Câmara Municipal a assunção de 

compromissos plurianuais, relativa a despesas de funcionamento de caráter continuado 



e repetitivo desde que previamente dotada a rubrica da despesa prevista no 

Orçamento, nos termos do n.º 1, até ao montante permitido por lei, no âmbito do regime 

de contratação pública. 

5. O regime de autorização ora proposto deverá aplicar-se à Câmara Municipal 

relativamente a todas as assunções de compromissos, desde que respeitadas as 

condições constantes dos n.º 1 e 2, já assumidas, a assumir ou que tenham produzido 

efeitos a partir de 22 de Fevereiro de 2012. 

6. Em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal deverá ser presente uma 

informação da qual constem os compromissos plurianuais assumidos, ao abrigo da 

autorização prévia genérica que ora se propõe.  

7. Submeter a autorização prévia da Assembleia Municipal a assunção de compromissos, 

por parte da Câmara Municipal considerados urgentes e inadiáveis, nomeadamente: 

- refeições escolares;                                                                                                                  

- transportes escolares; 

- apoio social e alimentar; 

- editais (de publicações legalmente exigidas); 

- desinfestações; 

- a resolução de situações descritas pela proteção civil como situações que põem em 

causa a segurança e a salubridade pública; 

- peças para manutenção de: 



                               i) viaturas 

                               ii) edifícios 

                                iii) maquinaria diversa 

                               iv) informática 

                               v) arcas frigorificas 

                               vi) etc. 

- materiais de armazém essenciais 

                               i) papel 

                                ii) toner 

                               iii) sacos para lixo e demais meios para operacionalização deste serviço 

                               iv) etc. 

- arranjos/contratação de serviços em imóveis Municipais (sejam privados ou 

públicos) que ponham em causa a segurança e a salubridade pública; 

- licenciamento informático; 

- plataforma de contratação pública; 

- fundos de maneio. 



PRORROGAÇÃO DO 1º. FESTIVAL DA CONQUILHA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizada a prorrogação do prazo de conclusão do 1º. Festival da Conquilha de Vila 

Real de Santo António, passando o seu término para o dia 21 de agosto de 2012, 

documento que constitui parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CEDÊNCIA DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS À AUTORIDADE NACIONAL DE 

PROTEÇÃO CIVIL PARA A BASE DE APOIO LOGÍSTICO DISTRITAL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser autorizada a cedência de utilização, a título gratuito, à Autoridade Nacional de 

Proteção Civil do equipamento para a Base de Apoio Logístico distrital que consta no 

quadro em anexo, nos termos do disposto na alínea b) do nº4 do artigo 64º da Lei 

nº169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei nº5-A/2002, de 11 de janeiro (LAL) e 

aprovar a Minuta de Protocolo de Colaboração entre o Município de Vila Real de Santo 

António e a Autoridade Nacional de Proteção Civil, documentos que constituem parte 

integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES 2012/2013. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora. Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser aprovado o Plano de Transportes Escolares, para o 

ano letivo de 2012/2013, tendo em consideração o parecer favorável do Conselho 

Consultivo e submeter à aprovação da Assembleia Municipal, no cumprimento do n.º 1 do 

artigo 6.º da Lei de n.º 8/2012 de 21 de fevereiro, que obriga que a assunção de 

compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, está sujeita a 

autorização prévia da Assembleia Municipal, quando envolvam entidades da 

administração local, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATRIBUIÇÃO DE TOPÓNIMOS E DE NUMERAÇÃO POLICIAL NAS FREGUESIAS DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO E DE VILA NOVA DE CACELA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de serem atribuídos os topónimos e numeração policial 

constantes das fichas relativas à freguesia de Vila Real de Santo António e Vila Nova de 

Cacela, documentos que constituem parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE MARIA DAS DORES EUGÉNIA MOITA GUTIERRES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizado o pedido de indemnização apresentado por Maria 

das Dores Eugénia Moita Gutierres, no valor do orçamento apresentado (quinhentos 

euros), documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE ÂNGELA FELÍCIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser autorizado o pedido de indemnização apresentado por 

Ângela Felício, no valor da fatura apresentada (noventa e oito euros e quinze cêntimos), 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MERCADO MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - HASTA PÚBLICA DESERTA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do senhor Vereador João 

Manuel Lopes Rodrigues, no sentido ser considerada deserta, a Hasta pública para a 

atribuição do direito de ocupação de dois espaços para instalação de câmaras frigoríficas 

e/ou zona de armazenagem de volumes e géneros no Mercado Municipal de Vila Real de 

Santo António, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 

RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E EMISSÃO DE LICENÇA DE UTILIZAÇÃO 

PRIVATIVA DO DOMÍNIO PÚBLICO AO IPS - CENTRO REGIONAL DE SANGUE DE LISBOA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser ratificado o seu Despacho, que autorizou a isenção total 

das taxas relativas à apreciação do pedido de emissão da Licença de Utilização Privativa 

do Domínio Público, ao IPS – Centro Regional de Sangue de Lisboa, nos termos do 

Regulamento Geral das Taxas Municipais, documentos que constituem parte integrante 

da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATRIBUIÇÃO E RETIFICAÇÃO DE NUMERAÇÃO POLICIAL NA FREGUESIA VILA NOVA DE 

CACELA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser atribuída e retificada a numeração policial constante das 

fichas da freguesia de Vila Nova de Cacela, documentos que constituem parte integrante 

da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES SANTO ANTÓNIO DE 

ARENILHA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser atribuído um subsídio no valor de 1.500,00 € à Associação de Pescadores Santo 

António de Arenilha, de forma a atenuar os lesados pelo incêndio e desta forma permitir 

que os Pescadores retomem à sua atividade piscatória, documentos que constituem parte 

integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Não se registaram intervenções. 



ACTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor 

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 09.30 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente ata que está conforme a minuta aprovada no 

final da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu _______________________________________, Chefe de Divisão de Atividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 


